
LEIN°6010 
( 22 DE FEVEREmo DE 2024) 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Av. Prof. Carvalho Pinto,207 • 4º andar-'Cehfrii - Caieiras - SP 

CEP: 07700-2.10 - Tel. 4445•9190 

DISPÕE SOBRE: lNSTITUINO MUNICÍPIO,DE 
CAIEIRAS O "SELO MUNICIPAL DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . FAÇO S~ER, que a, C~inará dó Município de 
Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, na qualidade de Prêfeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. Pica jnstituído nii ,Município de ,Caieiras o 
"Selo Municipal de Valorizáção dos Profissionais da Saúde",,destiiiado às entidades que tenham se 
destacado por ações efetivas para aperfeiçoamento; treinamento, ptoinóção do primeiro emprego e 
valorização das carreiras vinculadas à saúde. ' 

Art. 2~. A óliténção do "Selo Municipal de 
Valorização dos Profissionais da Saúde" somente será outorgada·às pessoasjurídicas que ~s(ejam 
em dia com suas obrigações fiscais e tributárias peímlte o Município·e estabelecidas na êídadé de 
Caieiras. 

Art. 3º, O pedido do selo deverá ser realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Caieitas, de1,1endo o requerimento ser instruído com o CNPJ, razão social, 
atividade principal, endereço, e-mail, telefone e relatório sintético das ações indicadas no artigo 1°. 

Parágrafo único. Para a manutenção do selo, a 
entidade deverá se compromete a manter por, no niínitnó, 02 (dois) anos, as as;õ.es de 
aperfeiçoamento, treinamento e promoção do primeiro emprego . 

. Art. 4º. O Poder Executivo .1'4unicipal .régillaméntará: • 
a presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva aplicação · " · 

', t:~~t~?J:7;::S,'·r\\':~;:- . 
Art. 5°, As despesas decorrentes d.a e.Jf~cu'çíiQ.,!!estl';:\-,.,s,••· ·." 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 'se necess_ij'io.,t, .;,,i,:-"ct,~ ,.;. ·!c::·:;,'. 
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Art. 6°. Esta Lei entrará .rení' vigêibrfa,âiitã>cleisua - . 

publicação, revogadas as disposições em contrário.. !'. ;';'t ,,.,. ·-.... c-c..•,,.·,,,·=· , .. , · ,,. ,· , 
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Lei aprovada por meio do Projeto de Lei n' OI 312024de autoria;~;/fi'feiz.àkt@fR;i./ ;:i{-n~do dos Santos, reglslrfldo, 
nesta data, na.Secretaria da Gabinete do Prefeito e publicado ri(j;Qijcjdrij_:'i:le~F;f!ita~/ ;.:·• ·:"!. •• 
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•'CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.010, de 22 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na . 
data de 04 de março de 2024. referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de 
março de 2024. Eu, ,. ' abriel de Oliveira Infante, Analista 

Legislativo. 
, , , ~l DE CAIEIRAS 

Dr G de Oh'veira lnfan!a 
.\/!aista Le;il!afr.~ 
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